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ATA DA 3ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

EMPRESARIAL DO TRABALHO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2025, REALIZADA EM 07/08/2025. 

 
 

Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (07/08/2025), às dezenove horas 

(19h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB-GO com transmissão simultânea 

via aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência do Dra. Carla Franco Zannini, foi instalada 

a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025. Estiveram presentes e 

justificaram a ausência os membros: Conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a 

Presidente da Comissão, Dra. Carla Franco Zannini, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: a presente ata 

será lida e aprovada ao final desta reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

3.1. Tema 1: Aspectos práticos da Advocacia Patronal; 3.2. Tema 2: Apresentação de 

preposições. 3.3. Aberta a reunião às 19h10, a Presidente da Comissão cumprimentou os 

presentes e a Diretoria, estendendo suas saudações tanto aos que estavam fisicamente 

presentes quanto àqueles que participavam de forma virtual. Em seguida, a Dra. Carla 

informou que, na presente reunião, seriam abordadas as Portarias da CEDET e, 

posteriormente, a ilustre membra Dra. Juneir conduziria um debate com os participantes 

acerca dos empréstimos vinculados ao FGTS, além de compartilhar orientações voltadas à 

advocacia trabalhista empresarial. Foi também comunicado aos presentes sobre a realização 

do Seminário de Direito do Trabalho, a ocorrer na ESA/GO, nos dias 21 e 22 de agosto, 

ocasião em que a Presidente renovou o convite para que todos participem do evento. Portaria 

nº 01 – Referente à inclusão de sigilo obrigatório dos dados das partes, medida proposta em 

razão da ocorrência de golpes praticados por falsos advogados. Foi concedida a palavra ao 

Dr. Bruno Magalhães, integrante do grupo de estudos sobre o tema, o qual informou que o 

esboço do trabalho se encontra em fase final de elaboração e deverá ser concluído no prazo 

de 15 (quinze) dias, para apresentação na próxima reunião ordinária. Portaria nº 03 – Com o 

tema “Assinaturas pelo GOV.BR e demais assinadores”, sob responsabilidade do Dr. 

Anderson, que fará comunicação sobre as intercorrências verificadas nos processos, diante 

do não reconhecimento, pela Justiça do Trabalho, de determinadas assinaturas digitais. O 

Presidente da CDTRAB também se manifestou, informando que a comissão foi igualmente 

questionada sobre a matéria e que, futuramente, será elaborado parecer técnico com vistas a 

auxiliar os colegas. Assim que concluído, será agendada reunião conjunta com a CDTRAB 

para deliberação final. Tema nº 02 – O membro da comissão, Dr. Luciano Cardoso, 

apresentou parecer a respeito da desproporção dos honorários de sucumbência suportados 

pela parte Reclamada em comparação aos valores fixados à parte Reclamante. Ao fazer uso 
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da palavra, o Dr. Luciano cumprimentou os presentes, agradeceu o convite da Presidência e, 

na sequência, proferiu explanação sobre os conflitos decorrentes dessa disparidade, 

destacando seus impactos na prática trabalhista. Após a apresentação do parecer, foram 

dirigidos elogios ao Dr. Luciano, que abordou o tema com notável robustez técnica e clareza, 

apresentando redação precisa e elucidativa. Após a votação, decidiu-se pelo encaminhamento 

da proposição à Seccional para os devidos procedimentos. Na sequência, foi concedida a 

palavra à membra Dra. Juneir, que iniciou sua explanação sobre os empréstimos vinculados 

ao FGTS, apresentando material de apoio aos presentes. Encerrada a explanação, foram 

registrados agradecimentos pela minipalestra, informando-se que o tema será novamente 

analisado em reunião futura, em razão de sua amplitude. Na sequência, a Dra. Carla iniciou 

a apresentação de orientações voltadas à advocacia patronal, destacando a importância de 

conhecer o ambiente empresarial para oferecer uma assessoria eficaz, de modo que o 

advogado esteja apto a esclarecer quaisquer dúvidas que surgirem e a contribuir para uma 

sólida advocacia preventiva. Foi reforçado o convite para o seminário de Direito do Trabalho 

da ESA/GO, dias 21 e 22 de agosto. Ao final, abriu-se espaço para pauta livre. Os presentes 

acharam os temas abordados interessantes e esclarecedores e consideraram a reunião 

altamente proveitosa. Sem mais. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. 

PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS COM 

JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA 

DO DIA: 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhuma. 6. ENCERRAMENTO: A Presidente 

da Comissão encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. Andrezza Rodart 

Ramos, Secretária-Geral da CEDET, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada 

por mim e pela Presidente da Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho da 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás.  

 

 

 

 

Dra. Carla Franco Zannini 
Presidente da Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho 

 

 

 

 

 

 

Dra. Andrezza Rodart Ramos  
Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho 
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